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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22.23.01/PE

ORIGEM DA LICITAÇÃO: SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

PREÂMBULO

Regido pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, subsidiariamente pela Lei nº 8.666
de 21/06/93 (atualizada), Decreto nº 10.024/19 de 20 de setembro de 2019. e Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA - CE, por intermédio do Pregoeiro JOSE.
BARBOSA XAVIER JÚNIOR, nomeado pela Portaria nº 2079/2021, de 01 de outubro. de
2021, torna público que realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma
ELETRÔNICA, pelo MENOR PREÇO GLOBAL, através do site: www.licitacoes-
e.com.br, tendo como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO DE IMPLANTAÇÃO, SUPORTE E LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE
ACOMPANHAMENTO DE OBRAS PARA O SETOR DE ENGENHARIA E CONVÊNIOS
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA-CE, de acordo com as especificações e
quantitativos previstos no Anexo |

- Termo de Referência deste edital. O edital também
poderá ser obtido junto ao Portal de Licitações do Tribunal de Contas do Estado TCE, no
endereço eletrônico: http/Avww.tce.ce.gov.br

Acolhimento de propostas e habilitação: 16/03/2022, às 08:00 horas
Abertura das propostas: 16/03/2022, às 08h 30min
Sessão de disputa de preços: 16/03/2022, às 09h30min
Para todas as referências de tempo será considerado o'horário de Brasília- DF.

1. COMPÕEM ESTE EDITAL OS ANEXOS

ANEXO |
- TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO

ANEXO Il - MINUTA DA PROPOSTA
ANEXO Ill - MODELO DE DECLARAÇÕES DIVERSAS
ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO

2. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

E e

2.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em Sessão pública, por meio da
INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e, autenticação - em todas as
suas fases através da Plataforma Pregão Eletrônico do Banco do:Brasil, licitações-e,

+
no endereço eletrônico: www.licitacoes-e.com,br

2.2. Os trabalhos serão conduzidos por um funcionário da, Prefeitura Municipal de
ITAPIPOCA, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados
gerados ou transferidos para o aplicativo "Licitações-e" constante da página eletrônica do
BANCO DO BRASIL (http://www.licitacoes-e.com.br).
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3. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PRE

31 O licitante deverá observar as datas e os horários Iimites previstos para a abertura da

proposta, atentando também para a data e horário para início da disputa

4. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

41 Poderão participar da presente licitação pessoas jurídicas localizadas em qualquer
Unidade da Federação cadastradas ou não no Município de Itapipoca/CE, que atendam a
todas as condições exigidas neste edital, observados os necessários requisitos de

habilitação jurídica, regularidade fiscal, qualificação técnica e econômico-financeira,
inclusive tendo seus objetivos sociais compatíveis com o objeto da licitação, respeitados os
favorecimentos impostos pela Lei Complementar Nº 123/06 e Lei Complementar Nº.
147/14 e suas alterações
411 CADASTRAMENTO O licitante que desejar o cadastramento/revalidação junto ao
Município de Itapipoca/CE (no CRC) a que se refere o subitem anterior deverá providenciá-
lo, diretamente na sede da Comissão Permanente de Licitação, situada à Rua Antonio
Oliveira de Menezes, S/N - Centro, CEP 62 508-545, Itapipoca (CE).
42 Não poderão participar licitantes com sócios, diretores ou representantes comuns
Caso constatada a comunhão de sócios, diretores ou representantes entre licitantes

participantes após a abertura das propostas de preços, os respectivos participantes serão
automaticamente desclassificados do certame, independentemente do preço proposto
43 Não poderão participar da presente licitação os interessados: ",

a) Que se encontrem em processo de falência ou recuperaçãojudicial, E

b) Que se encontrem em processo de dissolução, de fusão, decisão"ou deiincorporação;
c) Que estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação ou

impedimento de contratar com a Prefeitura de Itapipoca/CE;
d) Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Admunistração
Pública,
e) Que se apresentem constituídos na forma de empresas em consórcio,
f) Que não tenham providenciado o credenciamento junto à plataforma de licitações do
Banco do Brasil SA, através do sítio eletrônico www licitacoes-e.com br

9) As pessoas enumeradas no artigo 9º da Lei Nº. 8.666/983;
44 Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de

pequeno porte, que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal Nº 11.488/07,
como critério de desempate, preferência de contratação, o previsto na Lei Complementar
Nº 123/06, em seu Capítulo V - DO ACESSO AOS MERCADOS / DAS AQUISIÇÕES
PÚBLICAS »

441 Em se tratando de Microempresa, Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei

Complementar nº 123/2006 e da Lei nº 11.488/2007, para que -possam gozar os
benefícios previstos nos artigos 42 a 45 e no art 34 de ambas as leis, rêspectivanente, é

necessário, à época do credenciamento, acrescentar as expressões, "Microempresa" ou

"Empresa de Pequeno Porte" ou suas respectivas abreviações, "ME" ou! "EPP,à sua firma
ou denominação, conforme o caso k

4411 - A empresa que não for "ME" ou "EPP", e se declarar como "al, aofrerá as

penalidades previstas em lei e consequente desclassificação.

+
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442 Nas contratações públicas desta administração municipal, será
tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de p

porte objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal
e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação
tecnológica, nos termos da Lei Complementar 123/2006 alterada pela Lei 147/2014,

Cormssão P

45 Para participação na presente licitação todo interessado deverá proceder ao prévio
credenciamento junto à plataforma de licitações do Banco do Brasil SA, através do sítio
www licitacoes-e com br

5. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME

5 1 O certame será conduzido pelo pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá,
em especial, as seguintes atribuições
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio,
b) responder as questões formuladas pelos licitantes, relativas ao certame;
c) abrir as propostas de preços,
d) analisar a aceitabilidade das propostas,
e) desclassificar propostas indicando os motivos,
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de
menor preço,
9) verficar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar,
h) declarar o vencedor,
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos,
)) elaborar a ata da sessão,
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologa e autorizar a contratação;
I) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando, a aplicação de
penalidades previstas na legislação a *

6. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES DO BANCO DOBRASIL

61 As regras para credenciamento estarão disponíveis no endereço eletrônico da
plataforma de licitações do Banco do Brasil S.A. através do sítio www.licitacoes-e com br;
612 Para acessar o sistema eletrônico de licitações, os interessados deverão estar
credenciados junto à plataforma de pregão eletrônico do Banco do Brasil S.A, através do
sítio eletrônico http /Awww licitacoes-e com.br, e o envio das propostas de preços se dará
diretamente pelas empresas licitantes através de pessoas devidamente habilitadas
portando senha pessoal
613 O custo de operacionalzação e uso do sistema de Pregão Eletrônico ficara a cargo
do licitante

614 O acesso do operador ao pregão para efeito de encaminhamento de proposta de
preços, documentos de habilitação e lances sucessivos de! preços, em nome da licitante,
somente se dará mediante prévia definição de senha privativa,, o

615 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da sénha, bem como seu uso em
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao
Município de Itapipoca/CE ou à plataforma de licitações do Banco do Brasil SA,a
responsabilidade por eventuais danos decorrentes do seu uso- indevido, ainda que por
terceiros «

4
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6 1 6 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal no sistema el
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade

de tração

técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.
1

6161 Caso o representante seja sócio da empresa licitante com poderes de
representação, sócio-gerente, diretor do licitante ou titular de firma individual, deverão ser
apresentados juntamente com o documento de identidade, documentos que comprovem tal
condição (atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua eleição, etc ), nos quais estejam
expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal
investidura

6 2 - É vedada a qualquer pessoa física ou jurídica a representação, na presente licitação,
de mais de uma empresa
6 7- A taxa de utilização de Sistema constitui receita exclusiva da plataforma de licitações
do Banco do Brasil SA, para ressarcimento dos custos de desenvolvimento, atualização e
manutenção do Sistema e não representa emolumentos ou tarifação pela prestação de
serviços, nos termos do artigo 5º, Inciso Ill, da Lei nº 10 520/2002,

7. PARTICIPAÇÃO
ADA

71 A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha
pessoal e intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da
proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e
horário limite estabelecido
72 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a
sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da mobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão
do seu representante

7 3 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional; "poderá ser esclarecida
pelos telefones 4004-0001 - Capitais e Regiões Metropolitanas e 0800-fes0001

-

demais
localidades

1 r
»y e

8. ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES

81 A partir do horário previsto no Edital e no sistema, terá início a sessão pública do
pregão, na forma eletrônica, com a divulgação das propostas de preços recebidas,
passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas.

l

82 Aberta a etapa competitiva, os representantes das empresas deverão estar -

conectados ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o

participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de
registro e valor

83 Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido
anteriormente registrado no sistema

8 4 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, pievalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar
85 As propostas não deverão estar com valores superiores.ao máximo fixado no Edital
(REFERENTE AO VALOR UNITÁRIO DO ITEM) e não havendo lances com valores iguais
ou inferiores, serão desclassificados -

86 Fica a critério do Pregoeiro a autorização da correção de lances cóm valores digitados
errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances.

ty (88) 3631-5950'Rua Antômo Oliveira Menezes, SN - Centro Na
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8.7. Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados,
«

"em.

real, do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos, lances
aos demais participantes. Decreto 10.024/19 art. 30 parágrafo 5º.

8.8. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do +

Pregão, na Forma Eletrônica, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível.às
licitantes para a recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua
atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados.

8.8.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir. por tempo.
superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente. após .

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes,
no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
8.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o médo de. disputa.
"ABERTO", em que os licitantes apresentarão lances públicos

€

e. sucessivos, com
prorrogações.
8.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e,. após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado. nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.
8.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata

«

o item anterior, será de.
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

8.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão
pública encerrar-se-á automaticamente.

8. 13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema,
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício
da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhórpreço.
8.14 O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao"utimo rice por"ele ofertádo e

registrado pelo sistema, o intervalo mínimo de diferença'entre os valores; que-incidirátanto"
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta. quecobrir a melhor
oferta deverá ser de R$ 100,00 (cem reais).
8.15. O sistema ordenará automaticamente as propostas dlassifi adas; "sendo que somente
estas participarão da fase de lances

8.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo vaio, prevalecendo aquele que for.
recebido e registrado em primeiro lugar.

8.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitaniés:serão informados, em tempo
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

8.18. Se a proposta ou o lance de menor valor não. for, aceitável, ou se O fornecedor
e

desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance
subsequente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem
de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que
atenda o Edital Também nessa etapa o Pregoeiro poderá regociar com o participante para
que seja obtido preço melhor. »

3

8.19. Caso não sejam apresentados lances, será; verificada a. ediformidade entre
proposta de menor preço e valor estimado para a contratação.
8.20. Constatando o atendimento das exigências fixadas-no Edital.e inexstindo
interposição de recursos, o objeto será adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor
preço.

a ) (88) 3631-5950Rua Antônio Oliveira Menezes, SN - Centro AM
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8 21 Quando for constatado o empate, conforme estabelece os artigos 44 e 45
123/2006 e suas posteriores alterações, o Pregoeiro aplicará os critérios para o desem
em favor ME/EPP

açao

8221 Entende-se por empate, nos termos da LC 123/06 e suas posteriores alterações,
aquelas situações em que as propostas ou lances apresentados pelas ME e EPP sejam
iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta ou lance melhor classificado
durante a etapa de lances,
8 22 2 Na ocorrência de empate, proceder-se-á da seguinte forma

a) A ME ou EPP melhor classificada no Intervalo percentual de até 5% (cinco por cento),
definido nos termos deste subitem, será convocada automaticamente pelo sistema
eletrônico para, desejando, apresentar nova proposta de preço inferior aquela classificada
com o menor preço ou lance, no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento
dos lances, sob pena de preclusão É de responsabilidade da licitante a sua conexão com
o sistema eletrônico durante o prazo acima referido para o exercício do direto sob
comento Apresentada a proposta nas condições acima referidas, será analisada sua
documentação de habilitação,

b) Não sendo declarada vencedora a ME ou EPP, na forma da alínea anterior, serão
convocadas automaticamente pelo sistema eletrônico as remanescentes que porventura se
enquadrem na hipótese do subitem 8 21, na ordem classificatória, com vistas ao exercício
do mesmo direito,

c) No caso de equivalência dos valores apresentados por ME ou EPP que se encontrem no
intervalo estabelecido no subitem 8221, será realizado sorteio eletrônico entre as
mesmas, pelo próprio sistema, definindo e convocando automaticamente a vencedora
para, caso queira, encaminhar uma melhor proposta
8 23 Após o desempate, poderá o Pregoeiro ainda negociar um melhor preço caso ela não
atinja o valor de referência definido pela administração pública.
824 Na hipótese da não contratação de Micro Empresa ou Empresa dde Pégueno Porte, o
objeto hcitado será adjudicado em favor da proposta originalmente-Yêncedora do certame,
após a negociação do preço ofertado para que seja obtido preço-melhor.
825 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final
superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU -Plenário), ou que
apresentar preço manifestamente inexequível.
826 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários
simbólicos, Irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da
licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e
instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à
totalidade da remuneração

9. PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO ... ..;
-- -

91 A proposta de preços Inicial, sob pena de desclassificação, deverá ser elaborada e
enviada exclusivamente por meio do sistema eletrônico, SEM A IDENTIFICAÇÃO DO
FORNECEDOR, caracterizando o serviço proposto no campo discriminado, em
conformidade com o modelo da Proposta de Preços - Anexo Ildo Edital.
911 Os itens/lotes deverão ser cotados, nos quantitativos lcitaços,Segundo a unidade de
medida consignada no edital

a (88) 3831-5950Rua Antônio Ohverra Menezes, SN - Centro
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fornecimento dos serviços referentes a tributos, encargos sociais, e demais ônus:atines
à execução do objeto desta licitação.
9.1.3. A licitante deverá encaminhar em anexo, no sistema, sua PROPOSTA DE PREÇOS, 4
na forma do Anexo Il, em arquivos no formato zipfile (zip).

Co
9.1.2. Nos preços ofertados deverão estar incluídas todas as despesas incidentes. ente

9.1.4. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o' pleno
conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante
será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no' sistema, o

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.
9.2. O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas noANEXO.
9.3. A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data: da
sessão pública do Pregão, (no caso de licitação para aquisição, o licitante "deverá
apresentar a marca do produto cotado);
9.4. Na hipótese do licitante ser ME/EPP será necessário a informação desse regime fiscal
no campo próprio do sistema, sob pena do licitante enquadrado nesta situação. não utilizar
dos benefícios do direito de preferência para o desempate, conforme estabélece a Lei
Complementar 123/2006 e suas posteriores alterações.
9.5. A Empresa vencedora, deverá enviar ao Pregoeiro, a Proposta de: Preços final
escrita, com o(s) valor(es) oferecido(s) após a etapa de lances, em 01 (uma) via, rubricada .

em todas as folhas e a última assinada pelo Representante Legal da Empresa citado nos
documentos de habilitação, em linguagem concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas,
contendo Razão Social, CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica; Inscrição Estadual,
endereço completo, número de telefone e fax, número de agência de conta bancária, no
prazo estipulado no item 11.1.8, deste Edital.

Na proposta escrita, deverá conter:

a) Os valores dos impostos que já deverão estar ecmputados no valor do produto e/ou
serviço ou destacados;
b) O prazo de validade que não poderá ser inferior a 80" -dias. contados da
abertura das propostas virtuais; a
c) Especificação completa do serviço e/ou produto oferecido

nfo

possibilitem a sua completa avaliação, totalmente conforme dê
Edital,
d) O preço ofertado no lance final deverá ser elaborada deforma proporcional, para que os
preços dos itens estejam compatíveis com a média de preços:demercado, de forma a não
torná-los inexegúíveis ou superfaturados;. e
e) Data e assinatura do Representante Legalda proponente

sserita)

9.6. O objeto, rigorosamente de acordo com o: ofertado. nas. propostas, deverá .ser
entregue/prestado no endereço indicado pela Secretaria contratante.
9.7. Atendidos todos os requisitos, será considerada vencedora, a licitante que "Oferecer o
MENOR PREÇO GLOBAL. qado

98 Nos preços cotados deverão estar inclusos todos os custos e demais despesas e
encargos inerentes ao produto até sua entrega no local fixado por este Edital.
9.9. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da
legislação em vigor.

7

sa CRITÉRIOS pe JULGAMENTO

10.1. Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO GLOBAL. observado o

prazo para inicio/entrega do serviço/aquisição, as especificações . técnicas,..parâmeiros o
mínimos de desempenho e de qualidade e demais condições definidásneste Edital.
10.2. EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO CAPÍTULO V DA LEI COMPLEMENTAR
Nº 123/2006, SERÃO OBSERVADOS OS SEGUINTES PROCEDIMENTOS: +

q
(88) 3631-5950'Rua Antônio Ohveira Menezes, SN - Centro a
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1021 Encerrada a fase de lances, se a proposta de menor lance não tiver sido otertadêiração
por microempresa ou empresa de pequeno porte e o sistema eletrônico identificar ques

houve proposta apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte igual ou até
5%(cinco por cento) superior à proposta de menor lance, será procedido o seguinte
a) a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, será convocada pelo
sistema eletrônico, via "chat" de comunicação do pregão eletrônico para, no prazo de
5(cinco) minutos após a convocação, apresentar nova proposta Inferior aquela considerada
vencedora do certame, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias, será
adjudicada em seu favor o objeto do pregão
b) no caso de empate de propostas apresentadas por microempresas ou empresas de
pequeno porte que se enquadrem no limite estabelecido no subitem 10.2.1, o sistema
realizará um sorteio eletrônico entre elas para que se identifique aquela que primeiro será
convocada para apresentar melhor oferta, na forma do disposto na alínea "a".
c) não sendo vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor
classificada, na forma daalínea "a"

anterior, serão convocadas as remanescentes, quando
houver, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito.
1022 Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 10.2 1, o objeto
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame, desde
que atenda aos requisitos de habilitação
103 O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor,
imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for
o caso, após negociação e decisão do Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor
valor
10 4 Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará a
proposta ou o lance subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua
aceitabilidade e procedendo a sua habilitação. Se for necessário, repetirá esse
procedimento, sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao
Edital
105 Ocorrendo a situação a que se referem os subitens e, 40 Edital, 0...
Pregoeiro poderá negociar com a licitante para que seja obtido melhor prego.
106 De sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual.estarão registrados todos
os atos do procedimento e as ocorrências relevantes.

11. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇO
r

11.1. EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO JURIDICA

1111 PARA SE HABLITAREM NESTA LICITAÇÃO, OS LICITANTES DEVERÃO
ANEXAR JUNTO A PLATAFORMA DO BANCO DO BRASIL, EXCLUSIVAMENTE POR
MEIO DO SISTEMA, TODOS OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO EXIGIDOS NO
EDITAL ATÉ A DATA E O HORÁRIO ESTABELECIDOS PARA O FIM DO
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E HABILITAÇÃO, QUANDO, ENTÃO, ENCERRAR-
SE-A AUTOMATICAMENTE A ETAPA DE ENVIO DESSA DOCUMENTAÇÃO.
1112 - o preenchimento da proposta, e envio dos documentos de habilitação exigidos
neste edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
1113 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte: deverão encaminhar a
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição. de regularidade fiscal e
trabalhista, nos termos do art 43, 8 1º da LC nº 123, de 2006.
1114 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da. perda de
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de
sua desconexão
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1115 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou s
proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema,
1116 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de
negociação e julgamento da proposta
1117 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso
público após o encerramento do envio de lances
1118 ENCERRADA A FASE DE LANCES E/OU NEGOCIAÇÃO, DEPOIS DE
DECLARADO ACEITO O PREÇO PROPOSTO E APÓS CONVOCAÇÃO DO
PREGOEIRO ATRAVÉS DO CHAT DO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO, O
LICITANTE VENCEDOR DEVERÁ ENCAMINHAR A PROPOSTA DE PREÇOS FINAL
COM OS RESPECTIVOS VALORES READEQUADOS AO MENOR LANCE
OBEDECENDO A TODOS OS DADOS SOLICITADOS NO ANEXO Il (MINUTA DA
PROPOSTA) DO EDITAL, QUE DEVERÃO SER ENVIADOS VIA SISTEMA, DENTRO
DO PRAZO MÁXIMO DE 04 (QUATRO) HORAS, A CONTAR A PARTIR DA
CONVOCAÇÃO DO PREGOEIRO VIA CHAT DO SISTEMA.
1119 O não cumprimento do envio da proposta de preço final reajustada dentro do prazo
acima estabelecido, acarretará nas sanções cabíveis, podendo o Pregoeiro convocar a
empresa que apresentou a proposta ou o lance subsequente.
11110 A falta de apresentação em anexo no sistema de quaisquer documentos exigidos
para habilitação e da proposta de preços do participante, implicará na imabilitação/ou
desclassificação do licitante

11.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA

1121 Os proponentes deverão apresentar os "DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO", os
que demonstrem atendimento às exigências que são indicadas a seguirE em uma única via.
1122O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquertempo, no
curso da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos j

já entregues,
fixando-lhes

prazo para atendimento
1123 A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital implicará indbilitação da.
licitante, sendo vedada, sob qualquer pretexto, a concessão de prazo para
complementação da documentação exigida para a habilitação.
1124 Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o número
do CNPJ, referindo-se ao local da sede da empresa licitante. Não se aceitará, portanto,
que alguns documentos se refiram à matriz e outros à filial.
1125 Os documentos de habiltação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de
mexistência de prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há
menos de 30 (trnta) dias da data estabelecida para o fim dos recebimentos das propostas.

11.3. RELATIVAMENTE À HABILITAÇÃO JURÍDICA:
1131 REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresário individual, no registro público de
empresa mercantil da Junta Comercial, devendo, no caso, da licitante ser a sucursal, filial
ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta
onde tem sede a matriz
1132 ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em
vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial,
em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações,
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da
licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com
averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz ?

1133 INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sóciedádes simples. - no
Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em
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exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apres
registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde ope)
averbação no Cartório onde tem sede a matriz.
11.3.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou soCiedade
estrangeira em funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARAFUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
11.3.5. Microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição "de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação
da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

documento oficial de identificação com foto válido na forma da lei;
11.3.6. Cadastro de pessoas físicas (CPF) do representante legal;

ou copia de: outro11.3.6. Cédula de Identidade do representante legal da empresa

11.4. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

11.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPS);
11.4.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (FIC) ou municipal,
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade. e compatível
com o objeto contratual;
11.4.3. Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais

«

e Dívida Ativa da União
(inclusive contribuições sociais), com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de
02/10/2014;
11.4.4. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da
licitante;
11.4.5. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da
licitante (Geral ou ISS);
11.4.6. Prova de regularidade relativa ao fundo de garantia por tempo de serviço (FGTS);

Justiça do Trabalho,11.4.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos

Consolidações das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decir o
de 1943
11.4.8. As microempresas e empresas de pequeno porte,dever apresentar.toda.
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade:fiscal, mesmoque esta
apresente alguma restrição;
11.4.8.1. Havendo alguma restrição na comprovação da; egularidade: fifiscal e trabalhista,
será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo: inicial corresponderá ao
momento em que o proponente for declarado o: vencedor: do: certame, prorrogáveis por.
igual período, a critério da Comissão de Pregões, para a regularização da documentação e
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com: efeito de certidão negativa; »

4º
11.4.8.2. A não regularização da documentação, 'no prazo "estabelecido, implicará
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei
nº 8 666/93, sendo facultado a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para a assinatura do contrato, ou a revogação da licitação, ou item/lote,
conforme o caso.

mediante a apresentação de Certidão Negativa
a.

de dé mai

11.5. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA PARA PESSOA; a

JURÍDICA:
11.5.1. Certidão Negativa de Falência, concordata, recuperação: Judicial ou extrajudicial
expedida pelo distribuidor judicial da sede da pessoajurídica:
11.5.1.1. Na ausência da certidão negativa, a licitante em:recuperação judicial. deverá
comprovar o acolhimento judicial do plano de recuperação:judicial'nos"termo do artõgda
ler nº 11 101/2005 No caso da licitante em recuperação extrajudicial, deverá "apresentar
homologação judicial do plano de recuperação.
11.5.2. Apresentar o BALANÇO PATRIMONIAL e demonstrações «contábeis, do. último,
exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na
2 o mein (88) 3631-5950
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junta Comercial, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a ente

substituição por balancetes ou balanços provisórios O balanço deverá ser acompanhâdo!s te

dos termos de abertura e encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente
registrados na Junta Comercial, podendo ser atualizados por índices oficias quando
encerrados há mais de três meses da data de apresentação da proposta, devidamente
assinados por contabilista registrado no CRC, na forma do artigo 31, Inciso |, da Lei
8 666/93 e alterações posteriores, e apresentação da CRP (Certidão de Regularidade do
Profissional).
11521 Comprovação de boa situação financeira que será baseada na obtenção de
índices de Liquidez Geral (LG), maior ou igual a um (21), Grau de Endividamento (GE),
menor ou igual a um (<1) e Liquidez Corrente (LC), maior ou igual a um (21), resultantes
da aplicação das fórmulas

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

GE = Passivo Circulante + Exigível a Longa Prazo
Ativo Total

LC = Ativo Circulante
Passivo Circulante

LG = Liquidez Geral
GE = Grau de endividamento
LC = Liquidez corrente

11522 - No caso de MEI - Microempreendedor individual, o balanço fica dispensado,
conforme Art 18-Acicart 27, da Lei 123/2006 c/c Art 968 da Lei 10 406/2002.
11523 - No caso de sociedade por ações, o balanço deverá.ser acompanhado da
publicação em Jornal oficial, em jornal de grande circulação e 'do registro, na junta
Comercial,
11524 - No caso das demais sociedades empresariais, . o balanço deverá ser
acompanhado dos termos de abertura e encerramento do Livro Diário - estes termos
devidamente registrados na Junta Comercial - constando ainda, no balanço, o número do
Livro Diário e das folhas nos quais se acha transcrito por contador registrado no Conselho
Regional de contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa,
11525 - No caso de empresa recém-constituída (há menos de 01 ano). deverá ser
apresentado o balanço de abertura acompanhado dos termos de abertura devidamente
registrado na junta comercial - constando no Balanço o número do Livro e das folhas nos
quais se acha transcrito ou autenticado na junta comercial, devendo ser assinado por
contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante
legal da empresa

11.6. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PARA PESSOA JURÍDICA:

1161 A licitante deverá apresentar o(s) atestado(s) de capacidade técnica-operacional,
emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, (compativel em características
com o objeto da licitação, comprovando que o licitante já execitou ou que executa
satisfatorramente o objeto da licitação,
a) Em havendo dúvida acerca da veracidade do dócumento, o pregoeiro e Equipe de
Apoio, poderão promover diligência junto a emitente, a fim-de-comprovar a veracidade do
Atestado de Capacidade Técnica em questão, e
|
- Constatada a veracidade, será confirmada a habilitação da licitante,

Il - Constatada a não veracidade, a licitante será inabilitada, sendo o fato encaminhado à
Procuradoria Geral do Município para que seja aberto processo administrativo, e
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comprovado o dolo, aplicadas as sanções administrativas cabíveis, conforme a leg slação
vigente
1162 Registro do Software no INPI (INSTITUTO NACIONAL DE PROPRI
INDUSTRIAL) em nome do licitante

Comissão

11.7. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PARA PESSOA JURÍDICA:

1171 Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei nº 9854, de
27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7º, da
Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum,
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante
no ANEXO III, deste edital,
1172 Declaração de idoneidade, conforme modelo constante no Anexo Ill, deste edital.
1173 Declaração de responsabilidade, conforme modelo constante no Anexo Ill deste
edital,
1174 Declaração, sob as penalidades cabíveis, de mexistência de fato superveniente
impeditivo da habiltação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores, conforme modelo constante no Anexo III deste edital (art.32, 82º, da Lei n.º
8 666/93)

11.8. PROVA DE CONCEITO
1181 A empresa detentora da proposta de menor valor, logo após encerrada a etapa de
disputa de preços e declarada como primeira colocada provisoriamente, deverá agendar
junto a Secretaria de Infraestrutura apresentação imediatamente a amostra da solução
completa, conforme especificado no presente Termo de Referência A avaliação da
solução será realizada pela equipe técnica e/ou pessoa a ser,delegada pelo órgão licitador,
que conduzirá a aferição do atendimento Integral as especifiicações,, Tegras

serã' emitido .
relatório técnico, de conformidade ou não conformidade com as especiificações téchicas
estabelecidas no edital e seus anexos Ao final da avaliação da' amostra
deste Termo de Referência
1182 Durante o processo de demonstração de todos os:módulos do sistema integrado de
gestão pública, serão verficadas as funcionalidades 'e sua conformidade com as
exigências descritas no presente Termo de Referência
1183 Não sendo atendidas todas as exigências técnicas estabeleéidas no edital e seus
anexos pela empresa primeira colocada provisória, esta será desclassificada, devendo-se,
em ato contínuo, convocar-se a próxima colocada para demonstração da solução, e assim
sucessivamente, até que todas as exigências contidas no Termo de Referência sejam
devidamente atendidas, sendo o respectivo licitante declarado primeiro colocado.

e. exigências

12. ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS

12 1 Não serão conhecidos às impugnações, esclarecimentos e Os recursos apresentados
fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não
identificado no processo para responder pelo proponente. .

1212 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail
pregao(Ditapipoca ce gov br
122 Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo,licitatório serão enviados ao-
pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública,
por meio eletrônico, na forma do edital
123 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no "prazo de 02 (dois) dias
úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

so (88) 3631-5950
A"RuaAntônioOlveiraMenezes,SN - Centro



PREFEITURA DE

Rapipoca
Er

bra treste, pra gente

124 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serao respondidas através
pregaoQDitapipoca ce gov br
125 Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por mei
eletrônico, na forma prevista no edital, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para
abertura da sessão pública
126 A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a Impugnação no prazo
de 02 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação
127 A concessão de efeito suspensivo à Impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação
128 Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para
realização do certame
129 Ao final da sessão na fase de habilitação o pregoeiro verrficará a conformidade dos
documentos de habilitação, e caso toda documentação e proposta estejam conforme o
edital, o pregoeiro comunicará através de mensagem no sistema do Banco do Brasil, que
abriu a fase de recurso no sistema, sendo facultada a qualquer licitante a possibilidade de
manifestação de intenção de recorrer de forma motivada, isto é, indicando contra quais
decisões pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema, do Banco
do Brasil, no prazo de 30 (trinta) minutos.
12 10 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três)
dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes,
desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema
eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente,
sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus
interesses
1211 A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito de
recurso
12 12 Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios
ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proporiente-
12 13 Os recursos contra decisões do pregoeiro não terão efeito suspensivo.
12 14 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas sos atos insuscetiveis de
aproveitamento

de tica
Nente

t

+ »

13. BA CONTRATAÇÃO

131 As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas pôr termo de
contrato específico, celebrado entre o Município, representado pelo (s) Secretário (s)
Ordenador (es) de Despesa (doravante denominado Contratante), e o licitante vencedor
(doravante denominada Contratada), que observará os termos da Lei n.º 8.666/93, deste
edital e demais normas pertinentes, cuja mínuta foi submetida a exame prévio da
assessoria jurídica do Município
132 O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, para assinatura do
Contrato, contados da devida convocação, sendo este prazo prorrogável por mais 05
(cinco) dias úteis, nos moldes da minuta de contrato constante do Anexo IV. Em caso de
recusa injustificada, ser-lhe-á aplicado o disposto no item 44.7 deste edital.
133 Se o licitante vencedor não assinar o Termo de Contrato no prazo estabelecido é
facultado ao (à) Secretário (a) Ordenador (a) de Despesa convocar as licitantes
remanescentes, respeitada a ordem de classificação final das própostas. para fazê-lo em
igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada inclusive quanto
aos preços (descontos), ou revogar a licitação
134 Incumbirá à Contratante providenciar, à sua conta, a publicação do extrato do
Contrato na Imprensa oficial do município, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua
assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. O mesmo procedimento
se adotará com relação aos possíveis termos aditivos.
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135 O licitante adjudicatário se obriga a manter, durante toda a execução do Contráfo, Er
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação.
136 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, portanto o software a
fornecido deverá ser de propriedade da licitante

Comissão Bêsmanente
de Hititação

14 - DAS OBRIGAÇÕES DO (A) CONTRATADO (A)

14 2 - Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de HABILITAÇÃO e qualificação exigidas na licitação;
14 3 - Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou Irregularidades apontadas
pelo (a) CONTRATANTE, arcando com eventuais prejuízos causados ao (à)
CONTRATANTE e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidade cometida
por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega do objeto contratual;
14 4 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da prestação de serviço, de
acordo com os Arts 12, 13,18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº
8078/1990),
14 5- O dever previsto no item anterior implica na obrigação de, a critério do Contratante,
substituir, reparar, corrigir, remover ou reconstruir às suas expensas, no prazo máximo
de 24 (vinte e quatro) horas, o produto com avarias ou defeitos,
14 6 - Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega serão dirigidos a Secretaria de
Infraestrutura até 05 (cinco) dias corridos, antes da data do término do prazo de entrega,
explicitadas as razões e devidamente fundamentados,
147 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, na prestação
de serviço, desde que notificado no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceito pelo
ordenador de despesa, não serão considerados como inadimplemento contratual
14 8 - Atender prontamente a quaisquer exigências do Contratanteinerentess ao objeto da
presente licitação, o E

149 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem, mesmo parcialmente, as
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das entregas a que está obrigada; ...
14 10 - Responsabilizarem-se pelas despesas dos "tributos, encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguro, deslocamento de pessoal,
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham á incidir no objeto
contratual
14 12 - Fomecer o objeto em conformidade com as determinações estabelecidas no
Termo de Referência do Processo original, bem como as especificações nele contidas.

14 13 DAS FUNCIONALIDADES DO SISTEMA A SER CONTRATADO:
14 13 1 Criações de obras Municipais,
14 13 2 Orçamentos através de tabelas de valores de composição de itens;
14 13 3 Importações de orçamento a partir de Excel,
14 13 4 Cronograma Físico e Financeiro, o

)

14 13 5 Memorial Descritivo,
14 13 6 Diversos tipos de BDI,
14 13 7 Contratação,
14 13 8 Georreferenciamento da Obra,
14 13 9 Ordem de Serviço,
14 13 10 Gerenciamento interações de medições online com os fornecedores:
14 13 11 Aditivos de prazo e valores,
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14.13.12 Vistorias com checklists das Normas NBR e ocorrências;
14.13.13 Documentos e arquivos do projeto e das medições;
14.13.14 Comunicação com os Fornecedores por E-mail;
14.13.15 Gerenciamento de Convênios;
14.13.16 Acompanhamento financeiro da Obra;
14.13.17 Assinatura eletrônica;
14.13.18 Solicitação de Medição com registro fotográfico
14.13.19 Livro de Ocorrências
14.13.20 Diário de Obras
14.13.21 Produção de atividades diárias
14.13.22 Alertas de Prazos de Contratos e metas de medição
14.13.23 Cumprimento da Lei de Acesso a Informação
14.13.24 Geração dos Arquivos Mensais do SIM
14.13.25 Controle de informações faltantes para geração do SIM mensal
14.13.26 Arquivo SIM de Informações de obra
14.13.27 Arquivo sim de medições de obra
14.13.28 Arquivos SIM de status obra
14.13.29 Publicidade do mapa vivo no site da prefeitura
14.13.30 Controle de prazos e vencimentos, Acompanhamento gráfico"
14.13.31 Relatórios Gerenciais
14.13.32 Saldo da obra e das medições
14.13.33 Acervo fotográfico das obras

> Fls.
Comissão RErmanente

de Licitação

14.13.34 Cronograma Atualizado e acumulado .

14.13.35 Analise dos progressos alcançados das obras
r +

4

15 - DAS OBRIGAÇÕES DA: CONTRATANTE
+

15.2 Prestartodas as informações e esclarecimentos que venia a -ser solicitados
pela contratada;

especificações descritas no Termo de Referência e com;ãs. obrigações assumidas pelo
fornecedor;
154.4 Acompanhar, fiscalizar e avaliar o cumprimento do: objeto desta Contratação;
15.5 Efetuar o pagamento na forma ajustada no Edital, no; Termo,de Referência
Instrumento Contratual;
15.6 Cumprir com as demais obrigações constantes do Edi ital e do Termo de Reteráticia
e outras previstas no Contrato;
15.7 Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a prestação.

15.3 Rejeitar, no todo ou em parte, os, produtos. entreguês desacordo com as

e 16- DA CONFIABILIDADE :

t

16.1. O tratamento dos dados pessoais deverão observar:"disposto 13.709, de
14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais);
16.2. A CONTRATADA deve preservar o caráter confidencial das informações, não as
aproveitando em nenhuma hipótese para fins não condizentes com.o objeto licitado,
inclusive uso comercial, publicitário ou estatístico. Somente poderão.ser. repassadas AS.
informações em seu poder à Secretaria de Planejamento e Gestão de ttapipoca-CE,
mediante prévia solicitação da CONTRATANTE ou da autoridade pública-competente, sob

(88) 3631-5950
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fundado pedido judicial e/ou administrativo vinculante, sempre observando os
constitucionais atinentes à intimidade e ao sigilo dos dados pessoais,
163 O uso de Informações em desacordo com a presente cláusula ou com as
determinações da CONTRATANTE implica infração contratual grave, além de sujeitar a
CONTRATADA e seus prepostos às cominações administrativas, civis e criminais
aplicáveis,
164 A CONTRATADA deverá zelar pelo siglo de quaisquer informações referentes à
estrutura, sistemas, e ao modo de funcionamento e tratamento das informações da
CONTRATANTE, durante e após fim do contrato, salvo se houver autorização expressa da
CONTRATANTE para divulgação

ceitos anente

17. DA FRAUDE E CORRUPÇÃO

17 1 As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual
17 2 Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta" oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação
ou na execução de contrato,
b) "prática fraudulenta" a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar
o processo de licitação ou de execução de contrato,
c) "prática colusiva" esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador,
visando estabelecer preços em níveis artficiais e não-competitivos,
d) "prática coercitiva" causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo
heitatório ou afetar a execução do contrato,
e) "prática obstrutiva" (i) destruir, falsificar. alterar ou ocultar provas em inspeções ou
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o

objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática -prevista, deste
Edital, (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o
organismo financeiro multilateral promover inspeção.

18. MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

18 1 - Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada
que inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência
da contratação, ensejar o retardamento da execução do objeto; falhar ou fraudar na
execução do contrato, comportar-se de modo iniddôneo; e/ou cometer fraude fiscal,
18 2 - Pela mexecução total ou parcial do objeto deste contrato e/ou pelo cometimento de
infração administrativa, Administração pode aplicar CONTRATADA as seguintes
sanções
a) Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
significativos para a Contratante,
b) Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento): atraso, injustificadodo objeto licitado
(calculado por dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, sobre o válor da parcela
madimplida), e/ou atraso na assinatura da ata de registro de preços ARPicontrato-
administrativo no prazo previsto no edital, contado à partir da convocação pela
Administração (calculado por dia de atraso, até o Imite de 30 (trinta) dias, sobre o valor
global da ARP/contrato),
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c) Multa compensatória de 10% (dez por cento) imexecução total do objeto (caloElago:asobre o valor global do contrato), mnexecução parcial (calculado de forma proporcionalá
obrigação inadimplida), não assinatura da ARP/contrato administrativo no prazo previsto
no edital, quando convocado pela Administração (calculado sobre o valor global da
ARP/contrato administrativo), e/ou não apresentação e/ou apresentação falsa da
documentação exigida no edital do certame (calculado sobre o valor estimado da
contratação),
d) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo
de até dois anos,
e) Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades do município de Itapipoca
com o consequente descredenciamento no Sistema de Cadastramento de Fornecedores
Municipal pelo prazo de até cinco anos A Sanção de impedimento de licitar e contratar
prevista neste subitem também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como
infração administrativa no art 7º da Lei nº 10 520, de 2002,
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados.
183 As sanções previstas nas alíneas poderão ser aplicadas à CONTRATADA
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados
18 4 Também ficam sujeitas às penalidades do art 87, llfe IV da Lei nº 8.666, de 1993,
as empresas ou profissionais que se amoldem às situações previstas nos incisos do art
88 da Lei nº 8 666/1993
185 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada,
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993. »

186 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em:cohsideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
187 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema. de Cadastramento

o

de Fornecedores Municipal

19. DA RESCISÃO E DA INEXECUÇÃO CONTRATUAL

1

19 1 A mexecução parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisão, atendido o
disposto nos artigos 77 a 80 da Lei Nº 8 666, de 21 de junho de 1993. e

19 2 A rescisão contratual poderá ser
à

a) Determinada por ato unilateral e escnito da CONTRATANTE, nos casos enumerados
nos incisos | a XIl do art 78 da Lei Federal nº 8 666/93;
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente, reduzida a termo no processo Ticitatónio, desde que haja 7

conveniência da Administração, E

193 Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e Xvil do, 'art, 78 da Lei nº 8.666/98,
sem que haja culpa do CONTRATADO, será estã Tessarciida dos prejuízos
regulamentares comprovados, quando os houver sofrido.
194 A rescisão contratual de que trata o Inciso | do art. 78 acarreta as conseguências
previstas no art 80, Incisos | a IV, ambos da Lei nº 8.666/93.
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20. DISPOSIÇÕES FINAL ação

201 A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a
Prefeitura Municipal de TAPIPOCA revogá-la, no todo ou em parte, por razões de,
interesse público, derivada de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade,
de ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no
sistema para conhecimento dos participantes da licitação O MUNICÍPIO DE TAPIPOCA
poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou

para sua abertura
202 O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas
e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação A falsidade de qualquer
documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a
imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o
vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais
sanções cabíveis
203 É facultado o Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da
licitação, promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do
processo
204 Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais
deverão fazêlo no prazo determinado pelo pregoero, sob pena de
desclassificação/inabilitação
205 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no
afastamento do proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a
exata compreensão da sua proposta
20 6 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da
Administração, a finalidade e a segurança da contratação o
207 As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser.comunicadas aos.

proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove 0 recebimento ou, ainda,
mediante publicação no Diário Oficial do Município. :

20 8 Os casos não previstos neste Edital serão decididos belo pregoeiro.
20 9 A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos
deste Edital
20 10 Não cabe ao BANCO DO BRASIL qualquer responsabilidade pelas obrigações
assumidas pelos fornecedores com o licitador, em especial com relação à forma e às
condições de entrega dos bens ou da prestação de serviços e quanto à quitação financeira
da negociação realizada
20 11 O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste
Edital será o da Comarca de ITAPIPOCA, Estado CEARÁ, considerado aquele a que está
vinculado o Pregoeiro
20 12 O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, atenderá aos interessados no horário de 08:00
às 12:00 horas e das 14:00 às 18:00 horas, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, na
Prefeitura Municipal de ITAPIPOCA, para melhores esclarecimentos.
20 13 A documentação apresentada para fins de habilitação da Empresa vencedora fará . -

parte dos autos da licitação e não será devolvida ao proponente.
20 14 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormenteestabelecido, desde que
não haja comunicação do Pregoeiro em contrário
20 15 A despesa ocorrerá à conta de recursos específicos consignados no respectivo
Orçamento Municipal, inerente à Secretaria Contratante.
20 16 Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo pregoeiro, nos termos da
legislação pertinente

1
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20.17. As condições estabelecidas no edital e seus anexos vinculam as partes,
casos em que se encontram presentes os requisitos do Artigo 55 da Lei 8.666/98,
substituição do instrumento do contrato, na forma do artigo 62 da mesma: Lei já
mencionada.
20.18. Atendida a conveniência administrativa, ficam os licitantes vencedores obrigados a E

aceitar, nas mesmas condições contratuais ou de fornecimento, os eventuais acréscimos
.

ou supressões, em conformidade com o Artigo 65, seus parágrafos e incisos da, Lei. ne
8.666/93 com as alterações da Lei nº 8.883/94.

nostit

ITAPIPOCA - CE, 28 DE FEVEREIRO DE 2022

Ordenador de Despesas da
V TOR NOBRE DE LIMA

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA.
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ANEXO |
- TERMO DE REFERÊNCIA Comissão ente

de Lit tação

TERMO DE REFERÊNCIA
PROCESSO Nº 036/2021

DESCRIÇÃO DO GASTO
PÚBLICO: ORGÃO EMITENTE: DATA

(X) Prestação de Serviço
2301 d

f e se" Ke q"Secretaria de em

ato, +( ) Obras e Serviços de Infraestrutura àp ETALICITAÇÃO. tEngenharia

( ) Outros EAe pe

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA RECURSOS ELEMENTO DE DESPESA

2301.15.122.000.2.072 11500000000 33.90.40.00

( ) Aquisição

FONTE DE

1 - OBJETO DA DEMANDA DA DESPESA:
1.1 O presente contrato tem por objeto a CONTRATATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE IMPLANTAÇÃO, SUPORTE E LOCAÇÃO DE SOFTWARE
DE ACOMPANHAMENTO DE OBRAS PARA O SETOR DE ENGENHARIA E CONVÊNIOS DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA-CE
2 - JUSTIFICATIVA DA DESPESA:
2.1 O presente Termo de Referência tem por objetivo, atendêr ardemanda existente. desta
Secretária de Infraestrutura do Município de Itapipoca nó. Ref espeito aos serviços del
acompanhamento dos orçamentos e medições de obra ntratos:eacoimpanhamento da
execução orçamentária e financeira, conforme descrição contida noedital e eus -anexos..
CONSIDERAÇÕES
- DAS OBRIGAÇÕES DO (A) CONTRATADOa

3.1 - Manter durante toda a duração dó contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de HABILITAÇÃO e qualificação exigidas na licitação;
3.2 - Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo (a)
CONTRATANTE, arcando com eventuais prejuízos causados" ao (à) CONTRATANTE e/ou
terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidade cometida. por seus empregados e/ou
prepostos envolvidos na entrega do objeto contratual;
3.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos: decorrentês da prestação de serviço, de acordo"
com os Arts. 12, 13,18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8078/1990);
3.4 - O dever previsto no item anterior implica na óbrigação, de, a critério do Contratante, «

substituir, reparar, corrigir, remover ou reconstruir às
suas,Éxperisas,

no prazo máximo de.241
(vinte e quatro) horas, o produto com avarias ou defeitos; n

3.5 - Os pedidos de prorrogação de prazo de entréga serão: dirigidos a Secretaria de
Infraestrutura até 05 (cinco) dias corridos, antes da data do término; do Prazo, de entrega,
explicitadas as razões e devidamente fundamentados; N

3.6 - Os atrasos ocasionados por motivo de força. maior ou Caso, fortuito, nã prestação de
serviço, desde que notificado no prazo de 48 (quarenta e oito),hôras eaceito pelo ordenador, de,
despesa, não serão considerados como inadimplemento contratual... +

3.7 - Atender prontamente a quaisquer exigências do Contratante inerentes:'ão objeto; da
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presente licitação,
38 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações
assumidas, nem subcontratar qualquer das entregas a que está obrigada,
3 9 - Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguro, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir no objeto contratual
3 10 - Fomecer o objeto em conformidade com as determinações estabelecidas no Termo de
Referência do Processo original, bem como as especificações nele contidas
3.11 DAS FUNCIONALIDADES DO SISTEMA A SER CONTRATADO:
3 11 1 Criações de obras Municipais,

qa Cm

3 11 2 Orçamentos através de tabelas de valores de composição de itens;
o Fis 8323 11 3 Importações de orçamento a partir de Excel,
Comissão Pefm Re3 11 4 Cronograma Físico e Financeiro, de Lugaçao

3 13 5 Memonal Desentivo,
3 13 6 Diversos tipos de BDI,
3 13 7 Contratação,
3 13 8 Georreferenciamento da Obra,
3 13 9 Ordem de Serviço,
3 13 10 Gerenciamento interações de medições on-line com os fornecedores,
3 13 11 Aditivos de prazo e valores,
3 13 12 Vistorias com checklists das Normas NBR e ocorrências,
3 13 13 Documentos e arquivos do projeto e das medições;
3 13 14 Comunicação com os Fornecedores por E-mail,
3 13 15 Gerenciamento de Convênios,
3 13 16 Acompanhamento financeiro da Obra,
3 13 17 Assinatura eletrônica, 11

13 13 18 Solicitação de Medição com registro fotográfico
3 13 19 Livro de Ocorrências
3 13 20 Diário de Obras
3 13 21 Produção de atividades diárias
3 13 22 Alertas de Prazos de Contratos e metas de medição
3 13 23 Cumprimento da Lei de Acesso a Informação t

3 13 24 Geração dos Arquivos Mensais do SIM
3 13 25 Controle de informações faltantes para geração do SIM mensal
3 13 26 Arquivo SIM de Informações de obra 1

3 13 27 Arquivo sim de medições de obra
3 13 28 Arquivos SIM de status obra
3 13 29 Publicidade do mapa vivo no site da prefeitura
3 13 30 Controle de prazos e vencimentos, Acompanhamento, gráfico
3 13 31 Relatórios Gerenciais

-

3 13 32 Saldo da obra e das medições
3 13 33 Acervo fotográfico das obras
3 13 34 Cronograma Atualizado e acumulado
3 13 35 Analise dos progressos alcançados das obras
4 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

ii, (88) 3631-5950Rua Antônio Oliveira Menezes, SN - Centro LA as
fa



PREFEITURA DE Cu
QRUNIC,

zItapipocaFra frente, pra gente É ris83
Comissão

4 1 Prestar todas as informações e esclarecimentos que venha a ser solicitados p co a,
42 Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as especificações
descritas no Termo de Referência e com as obrigações assumidas pelo fornecedor
4 3 Acompanhar, fiscalizar e avaliar o cumprimento do objeto desta Contratação
4 4 Efetuar o pagamento na forma ajustada no Edital, no Termo de Referência e no Instrumento
Contratual
4 5 Cumprir com as demais obrigações constantes do Edital e do Termo de Referência e
outras previstas no Contrato
4 6 Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a prestação 3

5 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
5 1 - Comete Infração administrativa nos termos da Lei nº 10 520. de 2002. a Contratada que
mexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da
contratação, ensejar o retardamento da execução do objeto falhar ou fraudar na execução do
contrato, comportar-se de modo inidôneo, e/ou cometer fraude fiscal
5 2 - Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato e/ou pelo cometimento de infração
administrativa Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções
a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
significativos para a Contratante

b) Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) atraso injustificado do objeto licitado
(calculado por dia de atraso, até o Imite de 30 (trinta) dias, sobre o valor da parcela
imnadimplida) e/ou atraso na assinatura da ata de registro de preços ARP/contrato administrativo
no prazo previsto no edital contado a partir da convocação pela Administração (calculado por
dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, sobre o valor global da ARP/contrato)
c) Multa compensatória de 10% (dez por cento): inexecução total do objeto (calculado sobre o
valor global do contrato), inexecução parcial (calculado de forma proporcional à obrigação
inadimplida), não assinatura da ARP/contrato administrativo no prazo previsto no edital, quando
convocado pela Administração (calculado sobre o valor global-da ARP/contrato administrativo);
e/ou não apresentação e/ou apresentação falsa da documentação exigida no edital do certame
(calculado sobre o valor estimado da contratação), 1

d) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até
dois anos,
e) Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades do município de Itapipoca com o
consequente descredenciamento no Sistema de Cadastramento. de Fornecedores Municipal
pelo prazo de até cinco anos A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste
subitem também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa
no art 7º da Lei nº 10 520, de 2002,
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a
Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados.
53 As sanções previstas nas alíneas poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com
as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados
54 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, H ] e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as
empresas ou profissionais que se amoldem às situações previstas nos incisos do art 88 da Lei

-nº 8 666/1993
55 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, (observando-se o procedimento
previsto na Lei nº 8 666, de 1993 4

5 6 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade

(88) 3631-5950
;
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da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dana»-causado
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
5.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento de
Fornecedores Municipal.

1

6 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
1

6.1. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a entrega, mediante apresentação
das respectivas notas fiscais/faturas.
6.2 O Contratante se reserva o direito de exigir do Contratado, em qualquer época a
Comprovação de quitação das obrigações fiscais e sociais.
6.3. Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto. houver pendência de
liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
6.4 Caso a execução do serviço tenha sido realizado conforme o contrato, devidamente atestado
no corpo da Nota Fiscal pelo responsável, será devidamente encaminhada à Secretaria de
Infraestrutura. O pagamento será efetuado após o recebimento da Nota Fiscal pela Contratante.
6.5 O Pagamento será efetuado por meio de transferência eletrônica e mediante apresentação
de Nota Fiscal correspondente;
6.6 O Pagamento estará condicionado à apresentação de certidões de regularidade junto ao:
Município, Estado, União, FGTS e Justiça do Trabalho.
7 DO PRAZO DO CONTRATO
7.1 O prazo de vigência será de 12 meses a partir da data de assinatura do contrato

8 DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL
8.1 A inexecução parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisão, atendido o disposto
nos artigos 77 a 80 da Lei Nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
8.2. A rescisão contratual poderá ser:

a) Determinada por ato unilateral e escrito-da CONTRATANTE: nos,casos enumerados nos
incisos | a XII do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93;
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita é da
autoridade competente, reduzida a termo no processo.Aleitatório desde que haja,conveniênciada Administração; 1

8.3. Em caso de rescisão prevista nos incisos XIl e art 78 da Leinº 8.666/93, sem que
haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados,
quando os houver sofrido;
8.4. A rescisão contratual de que trata o inciso | do art. 78 acarreta as consequências previstas
no art. 80, incisos | a IV, ambos da Lei nº 8.666/93.
9 - DESCRIÇÃO DOS ITENS y

a t dra
1 +t+ TEM. t UNDQUANT.

FÊ

I +
abr * 1

1 q
LOCAÇAO DE SOFTVVARE DE ACOMPANHAMENTO DE OBRAS

12PARA O SETOR DE ENGENHARIA E CONVÊNIOS DA PREFEITURA MÊS
MUNICIPAL DE ITAPIPOCA-CE 4 ht

UND 01SERVIÇO DE IMPLANTAÇÃO SUPORTE E CUSTOMIZAÇÃO

q (88) 3631.5950"Rua Antônio Oliveira Menezes, SN - Centro
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ANEXO II

o Fis.
MINUTA DA PROPOSTA Comissão anenite

de Lic tação

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 22.23.01/PE

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL
Â
COMISSÃO DE LICITAÇÃO
Razão Social:
CNPJ
Endereço: CEP:
Fone: Fax:
E-mail:
Banco: Agência N.º: Conta Corrente n.O.

IMPLANTAÇÃO, SUPORTE E LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE ACOMPANHAMENTO DE
OBRAS PARA O SETOR DE ENGENHARIA E CONVÊNIOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE ITAPIPOCA-CE.

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE1 - OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

LOTE ÚNICO

Item Especificação Unid Quant VrVr.
Unit Global

LOCAÇÃO DE SOFTVVARE DE.1

ACOMPANHAMENTO DE OBRAS PARA MES 12SETOR DE ENGENHARIA E CONVÊNIOS DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA-CE.
SERVIÇO DE IMPLANTAÇÃO, SUPORTE E ND: 01

2
CUSTOMIZAÇÃO

VALOR TOTAL R$

Prazo de Execução: 12 (doze) meses.

Validade da Proposta: 60 (sessenta) diasno mínimo.

O licitante declara que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos,
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais;- taxas, fretes, seguros,
deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas, «que. possam. incidir sobre o.

fornecimento licitado, inclusive a margem de lucro

O licitante declara que tem o pleno conhecimento, aceitação, e -cumprirá. todas as
obrigações contidas no anexo |

- Termo de Referência deste Edital.
+

4

Localedata
Carimbo da empresa/Assinatura do responsável

1

EN (88) 3631-5950Rua Antônio Oliveira Menezes, SN - Centro A e a
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ANEXO III

DECLARAÇÕES DIVERSAS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº

(Nome da Empresa)
CNPJ/MF Nº Sediada.

(Endereço Completo)

Declara que não possuímos, em seu Quadro de Pessoal, empregados menores dé 18
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer: trabalho,
menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze)
anos, em observância à Lei Federal nº 9854, de 27.10.99, que acrescentou. o inciso V-ao
art. 27 da Lei Federal nº 8666/93.

1) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa
condição.

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do
Pregão da Prefeitura Municipal de ITAPIPOCA, que a
empresa tomou conhecimento do Edital e seus
anexos e de todas as condições de participação na Licitação e se compromete a cumprir
todos os termos do Edital, e a prestar serviço de qualidade, sob as penas da Lei.

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente:do;procedimentoslicitatório;::
sob a modalidade Pregão Eletrônico nº
Municipal de ITAPIPOCA, que não fomos declarados inidônos pa ra licitar ou contratar

4

com o Poder Público, em qualquer de suas esferas

Declara sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos:impeditivos para sua
habilitação no presente processo e que .está ciente. da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores.

Local e data: 1

Assinatura e carimbo da empresa:

(88) 3631-5950
Rua Antônio Oliveira Menezes, SN - Centro
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ANEXO IV
MINUTA DO CONTRATO Fis.:

Comissão imartente
à

CONTRATO Nº: XXXXXXX
PREGÃO ELETRÔNICO Nº

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM
LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE. ITAPIPOCA,
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE.
XXXXXXX E DO OUTRO A: EMPRESA",

PARA O FIM QUE NELE SE
DECLARA.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito
público interno, inscrita no CNPJ sob o N.º 07.623.077/0001-67, com sede. de-sua Prefeitura
Municipal na Rua Antônio Oliveira Menezes, SN - Centro- Itapipocã - Ceará - CEP 62500-
000, através da SECRETARIA DE , neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a).

CPF. Nº aqui denominado(a) de CONTRATANTE,
e de outro lado a Empresa estabelecida na , inscrita no
CNPJ/MF sob o n.º ; e-mail: peste ato representada
pelo (a) Sr(a). ; portador (a) do CPF nº : Cédula de
Identidade nº apenas denominada de CONTRATADA, firmam entre si o
presente TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL E
1.1. Processo de Licitação, na modalidade PREGÃO:ELETRÔNICO»: sob. N

cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE:
SERVIÇO DE IMPLANTAÇÃO, SUPORTE E LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE:
ACOMPANHAMENTO DE OBRAS PARA O SETOR DE ENGENHARIA E CONVÊNIOS
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA-CE.
1 .2. A solução deverá ser dinâmica e adaptativa aos diversos,Senários locais e globais, de
interesse da Secretaria de Infraestrutura de conformidade com a Le
Federal Nº 8.666/93 - Lei das Licitações. Públicas le os.s termosda Lei Federal nº 10.520,
de 17/07/2002. E

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO

2.1. O presente contrato tem como objeto é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE IMPLANTAÇÃO, SUPORTE E LOCAÇÃO DE
SOFTWARE DE ACOMPANHAMENTO DE OBRAS PARA O SETOR DE ENGENHARIA
E CONVÊNIOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA-CE, conforme... -:.:
especificações constantes no Anexo |

- Termo de Referência ro

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO PAGAMENTO j

3.1. O valor mensal da presente avença é de R$ t. ), totalizando a.
importância de R$ ( ), conformé tabela abaixo.
3.2. Será efetuado o pagamento, em uma .única parcela,

; referente. ao serviço .

instalação do sistema, conforme tabela abaixo.

(88) 3631-5950áRua Antônio Oliveira Menezes, SN - Centro
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de, tcração

Item Unid Quant VrEspecificação
Unit Global

Locação de software de acompanhamento de1

obras para o setor de engenharia e convênios Mês 12
da Prefeitura Municipal de Itapipoca-CE.
Serviço de implantação, suporte e Unid 01

2
customização.

VALOR TOTAL R$

3.3. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a entrega, mediante
apresentação das respectivas notas fiscais/faturas.
3.4 O Contratante se reserva o direito de exigir do Contratado, em qualquer época, a

Comprovação de quitação das obrigações fiscais e sociais.
3.5. Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver
pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude. de: penalidade ou

inadimplência contratual.
3.6 Caso a execução do serviço tenha sido realizado conforme o contrato; devidamente
atestado no corpo da Nota Fiscal pelo responsável, será devidamente encaminhada à
Secretaria de Finanças. O pagamento será efetuado após o recebimento da Nota Fiscal
pela Contratante.
3.7 O Pagamento será efetuado por meio de transferência eletrônica e mediante
apresentação de Nota Fiscal correspondente;
3.8 O Pagamento estará condicionado à apresentação de certidões de regularidade junto
ao: Município, Estado, União, FGTS e Justiça-do Trabalho.
3.9. O valor do presente Contrato sofrerá reajuste após decorridos.12,(doze) meses. do
contrato, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGPiMdaFundação GetúlioVarga-"
3.10. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis; ou previsíveis porém.
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução doajustado, ou
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área
econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo
onde reste demonstrada tal situação e termo, aditivo, ser- restabelecida a relação que as
partes pactuaram inicialmente entre os, encargos do.contratado e.a retribuição da
Administração para a justa remuneração do. serviço, "objetivando a manutenção do
equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na' forma de' artigo 65,. Il, a da, Lei
Federal n.º 8.666/93, alterada e consolidada.

+

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA, DO PRAZO 4

4.1. O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais. efeitos a partir da data de sua:
assinatura e VIGERÁ POR 12 (DOZE) MESES, admitindo-se, porém, a prorrogação. nos
termos do artigo 57, da Lei Federal n.º 8.666/93. a

4.2. Independente da quantidade de cada item deste Gontrató à administração ficará no
direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for estritamente necessária.
4.3. DO PRAZO E LOCAL DE EXECUÇÃO: Os: serviços serão executados no prazo de 12
(DOZE) MESES, e deverão ser iniciados no prazo máximo de 10 (DEZ) DIAS UTEIS, a
contar da expedição da ORDEM DE SERVIÇOS pela administração;ho local, determihádo:
na ORDEM DE SERVIÇOS.
4.4 A implantação deverá ocorrer no prazo de até 30 (trinta):dias; ooitados apartir da: data
de assinatura do contrato. )

ii, (88) 3631-5950
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CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do..
instrumento convocatório, da Lei Federal nº 8.666/93, alterada e consolidada e: «da, Lei
Federal n.º 10.520/02.

5.1.1. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

5.1.1.1. Prestar todas as informações e esclarecimentos que venha a ser solicitados
pela contratada;
5.1.1.2. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com' as
especificações descritas no Termo de Referência e com as obrigações:assumidas Pelo
fornecedor;
5.1.1.3. Acompanhar, fiscalizar e avaliar o cumprimento do objeto desta Contratação;
5.1.1.4. Efetuar o pagamento na forma ajustada no Edital, no Termo de Referência e no
Instrumento Contratual;
5.1.1.5. Cumprir com as demais obrigações constantes do Edital e do Termo de
Referência e outras previstas no Contrato;
5.1.1.6. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custedr a prestação;
5.1.1.7. Designar o (a) Sr(a). ; inscrito(a) no CPF.nº
como Responsável por fiscalizar e acompanhar a execução do contrato.

5.1.2. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

5.1.2.1 Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de, HABILITAÇÃO e qualificação exigidas na
licitação;
5.1.2.2 Providenciar a imediata correção das. deficiências e/ou.irregularidades apontadas
pelo (a) CONTRATANTE, arcando com eventuais prejuízos causados ao (à)
CONTRATANTE e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidade cometida
por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega do objeto contratual,
5.1.2.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes,da prestaçãode serviço; de:
acordo com os Arts. 12, 13,18 e 26, do Código de Defesa,do Consumidor (Lei nº
8078/1990);
5.1.2.4 O dever previsto no item anterior' implica na: obrigação;de, a critério do
Contratante, substituir, reparar, corrigir, remover ou reconstruir "às. suas expensas, no
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, ô produto com-avaria ou defeitos;
5.1.2.5 Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega serão dirigidos a Secretaria de,
Infraestrutura até 05 (cinco) dias corridos, antes da data do término do prazo de entrega,
explicitadas as razões e devidamente fundamentados,
5.1.2.6 Os atrasos ocasionados por motivo: de fórça maior. ou caso fortuito, na prestação
de serviço, desde que notificado no prazo de 48 (quarenta e Yoito) horas e aceito pelo
ordenador de despesa, não serão considerados como inadimplemento. contratual.5.1.2.7 Atender prontamente a quaisquer exigências do Contratante. inerentes: ao objeto E
da presente licitação; 1

5.1.2.8 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, -nem. mesmo. parcialmente, as 7)
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das entregas a que está obrigada;
5.1.2.9 Responsabilizarem-se pelas despesas dos; tributos, encargos trabainistas,
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguro, deslocamento de pessoal,
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou "Yénham a incidir no objeto
contratual. s

5.1.2.10 Fornecer o objeto em conformidade" com: as determinações Estabélécidas. no r
Termo de Referência do Processo original, bem como as especificações nele contidas

C

(88) 3631-5950
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5.1.2.11 DAS FUNCIONALIDADES DO SISTEMA A SER CONTRATADO:

512111 Criações de obras Municipais,
12112 Orçamentos através de tabelas de valores de composição de itens, Comissão

2 11 3 Importações de orçamento a partir de Excel,
2 11 4 Cronograma Físico e Financeiro,
2 11 5 Memorial Descritivo,
2 11 6 Diversos tipos de BDI,
2117 Contratação,
2 11 8 Georreferenciamento da Obra,
2 11 9 Ordem de Serviço,

2

o Eis

1

1

1

1

1

1

1

124110 Gerenciamento interações de medições on-line com os fornecedores;
1 211 11 Adítivos de prazo e valores,
1 11 12 Vistonas com checklists das Normas NBR e ocorrências,
121113 Documentos e arquivos do projeto e das medições,
121114 Comunicação com os Fornecedores por E-mail,
121115 Gerenciamento de Convênios,
12 11 16AcompanhamentofinanceirodaObra,
1211 17 Assinatura eletrônica,
121118 Solicitação de Medição com registro fotográfico
1211 19 Livro de Ocorrências
1211 20 Diário de Obras
121121 Produção de atividades diárias
1211 22 Alertas de Prazos de Contratos e metas de medição
1211 23 Cumprimento da Lei de Acesso a Informação
1211 24 Geração dos Arquivos Mensais do SIM
1211 25 Controle de informações faltantes para geração do SIM mensal
1211 26 Arquivo SIM de Informações de obra
1211 27 Arquivo sim de medições de obra o

1211 28 Arquivos SIM de status obra a
1211 29 Publicidade do mapa vivo no site da prefeitura...
1211 30 Controle de prazos e vencimentos, Acompanhamento gráfico

5121131 Relatórios Gerenciais
51211 32 Saldo da obra e das medições
5121133 Acervo fotográfico das obras
51211 34 Cronograma Atualizado e acumulado
5121135 Analise dos progressos alcançados das obras

5
5
5
5
5
5
5
5
5
5
5
5
5
5
5
5
5
5
5
5
5
5
5
5
5
5
5
5
5

CLÁUSULA SEXTA - DA CONFIDENCIALIDADE

6 1 O tratamento dos dados pessoais deverá observar o disposto na Lei nº 13.709, de 14
de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais);
62 A CONTRATADA deve preservar o caráter confidencial das informações, não as
aproveitando em nenhuma hipótese para fins não condizentes com o objeto licitado,
inclusive uso comercial, publicitário ou estatístico Somente, poderão ser repassadas as
informações em seu poder à Secretana de Planejamento e Gestão de Itapipoca-CE,
mediante prévia solicitação da CONTRATANTE ou da autoridade pública competente, sob
fundado pedido judicial e/ou administrativo vinculante, sempre observando os preceitos
constitucionais atinentes à intimidade e ao sigilo dos dados pessoais;
63 O uso de informações em desacordo com a presente cláusula ou com as
determinações da CONTRATANTE implica mfração contratual grave; além de sujeitar a
CONTRATADA e seus prepostos às cominações administrativas, civis € criminais
aplicáveis,
64 A CONTRATADA deverá zelar pelo sigilo de quaisquer informações referentes
estrutura, sistemas, e ao modo de funcionamento e tratamento das informações da

as 3631-5950
Rua Antômo Ohveira Menezes, SN - Centro a (88)
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CONTRATANTE, durante e após fim do contrato, salvo se houver autorização expregCONTRATANTE para divulgação.
missão Pgr

CLÁUSULA SÉTIMA- DA FRAUDE E CORRUPÇÃO

7.1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, poreseus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
7.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretaménte, qualquer.
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação
ou na execução de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar
o processo de licitação ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre: duas ou "mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos: do órgão licitador,
visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo
licitatório ou afetar a execução do contrato;
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste
Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o
organismo financeiro multilateral promover inspeção.

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8 1 - Comete infração administrativa nos termos da Léi nº 10,520 "de 2002, a Contratada
que nexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas erh decorrência
da contratação; ensejar o retardamento da execução do objeto; falhar ou fraudar na
execução do contrato; comportar-se de modo inidôneo; elou cometer fraude fiscal,
8..2 - Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato é

jo:cometimento de
infração administrativa, Administração Pode aplicar CONTRATADA as seguintes
sanções:
a) Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas acarretem prejuízos
significativos para a Contratante;
b) Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento): atraso: injustificado do objeto licitado
(calculado por dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, "sobre o. valor-da parcêla
inadimplida); e/ou atraso na assinatura da ata de: registro"
administrativo no prazo previsto no edital, contado a partir da convocação pela
Administração (calculado por dia de atraso, até o limite:de.30 trinta) dias, sobre: º valor
global da ARP/contrato);
c) Multa compensatória de 10% (dez por cento): inexeciição total:do objeto (calculado
sobre o valor global do contrato), mexecução parcial (calculado de forma proporcional à
obrigação inadimplida); não assinatura da ARP/contrato:.administrativo no-prazo previsto:
no edital, quando convocado pela Administração (calcúlado"-sobre:io valor global da
ARPicontrato administrativo), e/ou não apresentação. e/ou.. apresentação falsa da
documentação exigida no edital do certame (calculado sobre o valor estimado da
contratação);
d) Suspensão de licitar e impedimento de, contratar com

órgão,
entidade ou unidade

cotícretaente, Pelo-prazo.;
de até dois anos; f

63 (88) 3631-5950"Rua Antônio Oliveira Menezes, SN - Centro a
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e) Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades do município de
com o consequente descredenciamento no Sistema de Cadastramento de Fon
Municipal pelo prazo de até cinco anos A Sanção de impedimento de licitar e
prevista neste subitem também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como
Infração administrativa no art 7º da Lei nº 10 520, de 2002,
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados
83 As sanções previstas nas alíneas poderão ser aplicadas à CONTRATADA
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados
84 Também ficam sujeitas às penalidades do art 87, Ill e IV da Lei nº 8 666, de 1993,
as empresas ou profissionais que se amoldem às situações previstas nos incisos do art
88 da Lei nº 8 666/1993
85 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada,
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8 666, de 1993.
86 A autondade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade
87 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento de
Fomecedores Municipal

CLÁUSULA NONA - DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

9 1 As despesas decorrentes das eventuais contratações correrão à conta de RECURSO
PRÓPRIO, nas dotações orçamentárias " sEElemento de Despesa:

; sub-elemento de despesas: : Fonte de Recurso:
7

1

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO DA INEXECUÇÃO CONTRATUAL

10 1 A inexecução parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisão, atendido o
disposto nos artigos 77 a 80 da Lei Nº 8 666, de 21 de junho de 1993
10 2 A rescisão contratual poderá ser
a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados
nos incisos | a XIl do art 78 da Lei Federal nº 8.666/93,
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja
conveniência da Administração,
103 Em caso de rescisão prevista nos incisos XIl e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/93,
sem que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos
regulamentares comprovados, quando os houver sofrido;
104 A rescisão contratual de que trata o inciso | do art. 78 acarreta as conseguências
previstas no art 80, incisos | a IV, ambos da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

111 O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato; em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação
112 O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação
e à proposta licitatória

o aHRua Antônio Ohveira Menezes, SN - Centro (88) 3631-5950
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dispostas no artigo 58 da Lei nº 8.666/93, alterada e consolidada.

Fis
11.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das anente

11.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração: Ou. por
acordo das partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei. o

11.5. A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais
comerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento; nem.
poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso dos serviçospela":
Administração.
11.6. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades
contratuais e legais, não poderá sub-contratar partes do contrato sem a. expressa
autorização da Administração.
11.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os bens fornecidos em "desacordo
com os termos do Processo Licitatório, da proposta e deste contrato.
11.8. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as. peças que
formam o procedimento licitatório e a proposta adjudicada.
11.9. A Contratada, na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros
pelos atos praticados por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer" reclamações e:

indenizações.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DO FORO

12.1. O foro da Comarca de ITAPIPOCA é o competente para dirimir questões decorrentes
da execução deste Contrato, em obediência ao disposto no $ 2º do artigo 55 da Lei 8.666
de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada.
Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, lavrado na Prefeitura Municipal
de ITAPIPOCA, que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais
efeitos.

ITAPIPOCA-CE, de

Nomg dorepresentante...
Ordenador de Despesas da CPF;
Secretaria de Nome:da:empresa

CONTRATANTE CONTRATADA

4 t

TESTEMUNHAS:

01 02
Nome Nome.
CPF/MF CPEIMF o

N
fo (88) 3631-5950"Rua Antônio Oliveira Menezes, SN - Centro N



PREFEITURA DE4 Itapipoca Secretaria de Infraestrutura
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del
EXTRATO AVISO DE LICITAÇÃO

ESTADO DO CEARÁ. PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA. EXTRATO DE, AVISO
DE LICITAÇÃO. SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA.PREGÃO ELETRÔNICO Nº.
22.23.01/PE. OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço de.

implantação, suporte e locação de software de acompanhamento de obras para o setor
de engenharia e convênios da Prefeitura Municipal de Itapipoca-CE. A Secretaria de
Infraestrutura, por meio do Pregoeiro do Município, torna público para conhecimento dos .

interessados que realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com o

objeto acima descrito, conforme segue: Acolhimento das propostas e documentos de
habilitação: até o dia 16.03.2022, as 8:00 horas; Abertura das propostas: 16.03.2022, às
8h30 min; Sessão de disputa de preços: 16.03.2022, às 9h30min O Edital poderá ser
retirado nos sítios: www.tce.ce.gov.br; www .licitacoes-e.com.br. Itapipoca/CE, 28 de fevereiro
de 2022. Antonio Vitor Nobre de Lima, Ordenador de Despesas da Secretaria de
Infraestrutura.

PUBLICAR, PARA CIRCULAR COM DATA DE 03.03.2022, NOS SEGUINTES
VEÍCULOS DE COMUNICAÇÃO:

- JORNAL O ESTADO
- DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO CEARÁ

ÓRGÃO: Secretaria de INFRAESTRUTURA

RESPONSÁVEL:

ANTONIO VITOR NOBRE DE LIMA
Ordenador de Despesas da Secretaria de Infraestrutura

; fatia
5
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DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO
|
SÉRIE 3

|
ANO XIV Nº050

| FORTALEZA, 03 DE MARÇO DE 2022

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Itapipoca - Extrato de Aviso de Licitação - Secretaria de Infraestrutura - Pregão Eletrônico Nº 22.23.01
PE. Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviço de implantação, suporte e locação de software de acompanhamento de obras PIC, >
o Setor de Engenharia e Convênios da Prefeitura Municipal de Itapipoca-CE. A Secretaria de Infraestrutura, por meio do Pregoeiro do Muniçípio, "sx
torna público para conhecimento dos interessados que realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com o objeto acima/dêscrito, Es
conforme segue: Acolhimento das propostas e documentos de habilitação: até o dia 16.03.2022, às 8:00 horas; Abertura das propostas: 16.03.20 8hn30 3
min; Sessão de disputa de preços: 16.03.2022, às 9h30min. O Edital poderá ser retirado nos sítios: www.tce.ce.gov.br; www.licitacoes-e.com.br. Itgpipoca/ A S e
CE, 28 de fevereiro de 2022. Antonio Vitor Nobre de Lima - Ordenador de Despesas da Secretaria de Infraestrutura. e Fis Pe

Comissão drmanenteae aee
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Ubajara - Resultado do Julgamento de Habilitação - Tomada de Preços Nº 01.007/2022-TP. A
Permanente de Licitação, vem informar aos interessados o resultado da FASE DE HABILITAÇÃO da licitação namodalidade TOMADA DE PREÇOS Nº

01.007/2022-TP, cujo objeto é a Contratação de empresa para adequação do Prédio da Receita Federal para atender ao Núcleo Administrativo da
Prefeitura Municipal de Ubajara - CE. Assim, após análise minuciosa, chegamos no seguinte resultado: HABILITADAS: PRIME CONSTRUÇÕESE LOCAÇÕES EIRELI; PORTELA AZEVEDO ENGENHARIA E SERVIÇOS EIRELI; NORTH EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI,
FORTALECE CONSTRUTORA EIRELI; DIMENSIONAL LOCAÇÕES E SERVIÇOS EIRELI e SAVRRES ILUMINAÇÃO E CONSTRUÇÕES EIRELI.INABILITADA: W & R CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES EIRELI. Desta forma, fica aberto o prazo para algum questionamento dos atos praticados
ou alguma intenção ou manifestação contrária do resultado do julgamento, prazo previsto no art. 109, inciso I, alínea "a", Lei 8.666/93, ficando desde
já agendada a sessão para a abertura dos envelopes "Propostas de Preços", caso não haja recursos, para o dia 11.03.2022 às 09:00hs. Ubajara/CE, 28 de
Fevereiro de 2022. João Paulo Miranda Albuquerque - Presidente da Comissão de Licitação.

dede eee ode
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Ubajara - Aviso de Abertura de Propostas de Preços - Tomada de Preços Nº 01.058/2021-TP. O Presidente
da Comissão de Licitação do Município de Ubajara, localizada na Rua Juvêncio Pereira, nº 514, Bairro Centro, vem informar que se realizará no dia
08/03/2022, às 10:00hs, a sessão de abertura dos envelopes de PROPOSTAS DE PREÇOS dos participantes habilitados do Edital da TOMADA DE
PREÇOS Nº 01.058/2021-TP, cujo objeto é a Contratação de empresa para a Perfuração de Poços Profundos e Construção de Base de Caixa D'água
em diversas Comunidades do Município de Ubajara - CE. Os resultados dos julgamentos dos recursos e o resultado consolidado de habilitação estão
disponibilizados no Portal de Licitações do TCE no sítio: https:/licitacoes.tce.ce.gov.br e enviados via e-mail das empresas impetrantes. Ubajara - CE, 02
de Março de 2022. João Paulo Miranda Albuquerque - Presidente da Comissão de Licitação,

999
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Brejo Santo - Secretaria de Saúde - Aviso de Licitação - Modalidade: Pregão Eletrônico nº. PE-
02.28.3/2022-SMS. Objeto: aquisição de fraldas descartáveis diversas para atender as necessidades da Secretaria de Saúde do Município de Brejo Santo-CE,
conforme especificações constantes no termo de referência. Tipo: menor preço (por lote). Modo de Disputa: aberto. O Pregoeiro Oficial deste Município
comunica aos interessados que o início da disputa será a partir das 09h:00m. (Horário de Brasília) do dia 17 demarço de 2022, em sessão pública Eletrônica,
que ocorrerá através do endereço eletrônico: (www.blLorg.br). Maiores informações ou aquisição do edital no endereço eletrônico acima, na sala da
Comissão, situada na Rua José Matias Sampaio, nº. 234, Centro, Brejo Santo, Ceará, através do fone (88) 3531-1042, das 08h:00m às 12h:00m e, ainda,
através do endereço eletrônico: (www.tce.ce.gov.br). Eriton George Sales Bernardo - Presidente da CPL/PMBS.

eek
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Brejo Santo - Secretaria de Saúde - Aviso de Licitação - Modalidade: Pregão Eletrônico nº. PE-
02.28.2/2022-SMS. Objeto: aquisição de dietas alimentares para atender as necessidades da Secretaria de Saúde do Município de Brejo Santo-CE, conforme
especificações constantes no termo de referência. Tipo: menor preço (por item). Modo de Disputa: aberto. O Pregoeiro Oficial desteMunicípio comunica aos
interessados que o início da disputa será a partir das 09h:00m. (Horário de Brasília) do dia 16 de março de 2022, em sessão pública eletrônica, que ocorrerá
através do endereço eletrônico: (www.bll.org.br). maiores informações ou aquisição do edital no endereço eletrônico acima, na sala da Comissão, situada
na Rua José Matias Sampaio, nº. 234, Centro, Brejo Santo, Ceará, através do fone (88) 3531-1042, das 08h:00m às 12h:00m e, ainda, através do endereço
eletrônico: (www.tce.ce.gov.br). Eriton George Sales Bernardo - Presidente da CPL/PMBS.

dor eee dede

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Brejo Santo - Secretaria de Saúde - Aviso de Licitação - Modalidade: Pregão Eletrônico Nº. PE-
02.28.1/2022-SMS. Objeto: Aquisição de 01 (uma) ambulância e 02 (dois) veículos, para atender as necessidades da Secretaria de Saúde do Município de
Brejo Santo-CE, no âmbito do termo de ajuste Nº. 072/2021, referente ao projeto MAPP--4654, conforme especificações constantes no termo de referência.
Tipo: Menor preço (por item). Modo de Disputa: Aberto. O Pregoeiro Oficial deste Município comunica aos interessados que o início da disputa será a Partir
das 14h:00m. (Horário de Brasília) do dia 15 de março de 2022, em sessão pública Eletrônica, que ocorrerá através do endereço Eletrônico: (www.bll.org.
br). Maiores Informações ou aquisição do edital no endereço eletrônico acima, na sala da Comissão, situada na Rua José Matias Sampaio, Nº. 234, Centro,
Brejo Santo, Ceará, através do fone (88) 3531-1042, das 08h:00m às 12h:00M e, ainda, através do endereço eletrônico: (www.tce.ce.gov.br). Eriton George
Sales Bernardo - Presidente da CPL/PMBS.

dee
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Jijoca de Jericoacoara - Aviso de Resultado da 3º Sessão. O Município de Jijoca de Jericoacoara, por
intermédio do Presidente da CPLP, tona público abertura da terceira sessão da Concorrência Pública Nº 2021.10.08.01 CP, cujo o objeto é a contratação
de agência de publicidade e propaganda para a prestação de serviços de publicidade, compreendendo o conjunto de atividades realizadas integradamente
que tenham por objetivo o estudo, o planejamento, a conceituação, a concepção, a criação, a execução interna, a intermediação e a supervisão da execução
externa, a compra de mídia e a distribuição de publicidade, com o intuito de atender ao princípio da publicidade e ao direito à informação, de difundir ideias,
princípios, iniciativas ou instituições ou de informar o público em geral para atender as necessidades de diversas Unidades Administrativas do Município de
Jijoca de Jericoacoara/CE. A ser realizada dia 07/03/2022 às 14:00horas na sala da C.P,L.P, situada à RuaMinas Gerais, 420, Centro, Jijoca de Jericoacoara-
CE. Jijoca de Jericoacoara /CE, 28 de fevereiro de 2022. Francisco Leandro Silva Sales - Presidente da CPLP.

ERR eee
Estado do Ceará -Município de São Gonçalo do Amarante - Aviso de Licitação - Pregão Eletrônico Nº 009.2022 -- SRP. O Pregoeiro do Município
de São Gonçalo do Amarante/CE, torna público para conhecimento dos interessados a abertura do Pregão Eletrônico Nº. 009.2022 - SRP, cujo objeto é a
seleção de melhor proposta para registro de preço visando futuras e eventuais aquisições de fardamentos escolares e fardamentos de funcionários para uso
invisual por parte dos alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino e servidores da SecretariaMunicipal de Educação do Município de São Gonçalo
do Amarante - CE. (com cotas para ME/EPP). Início do acolhimento das propostas de preços: 03/03/2022 às 17h30min. Data de abertura das propostas
de preços: 16/03/2022 às 09h30min. Para efeito desta licitação deverá ser levado em consideração o horário oficial de Brasília. O edital e seus anexos
encontram-se disponíveis nos seguintes sítios eletrônicos: www.bbmnet.com.br; www.tce.ce.gov.br; www.saogoncalodoamarante.ce.gov.br. São Gonçalo
do Amarante/CE,8 de Fevereiro de 2022. Jardenyo de Paula Herculano - Pregoeiro.

Estado do Ceará - Município de São Gonçalo do Amarante - Aviso de Licitação - Pregão Eletrônico Nº 007.2022 - SRP. O Pregoeiro do Município
de São Gonçalo do Amarante/CE torna público para conhecimento dos interessados a abertura do Pregão Eletrônico Nº. 007.2022 - SRP, cujo objeto é a
seleção demelhor proposta para Registro de Preços visando futuras e eventuais aquisição demateriais permanentes para atender as necessidades da Secretaria
de Educação do Município de São Gonçalo do Amarante/CE. (com cotas e lotes exclusivos para ME/EPP), Início do acolhimento das propostas de preços:
04/03/2022 às 17h30min. Data de abertura das propostas de preços: 18/03/2022 às 09h00min. Para efeito desta licitação deverá ser levado em consideração o
horário oficial de Brasília, O edital e seus anexos encontram-se disponíveis nos seguintes sítios eletrônicos: www.bbmnet.com.br; www.tce.ce.gov.br; www.
saogoncalodoamarante.ce.gov.br. São Gonçalo do Amarante/CE, 01 de Março de 2022. Jardenyo de Paula Herculano - Pregoeiro.

eee acao

Prefeitura Municipal de Parambu -- O Presidente da Comissão Permanente de Licitação, localizada na Rua Juscelino Kubitschek, 85, Centro, torna público
a REVOGAÇÃO da T.P Nº 2021.09.09.001-SEINFRA (Secretaria de Infraestrutura e Desenvolvimento Econômico), cujo objeto: Construção de pista de



O ESTADO Fortaleza, Ceará, Brasli é Quinta-feira, 3 de março de 2022

INTERNACIONAL Civis A ONU (Organização das Naçoes Unidas) atualizou para 227 o numero de mortes de cris
confirmadas na g..erra na Ucran.a. De acordo com o relatono dwlgado pela organ.zaçao nesta

quarta-feira (2), até Oh do dia 1º outras 525 pessoas ficaram feridas, Números podem ser maiores.

Assembleia da ONU aprova
resolução contra a Rússia
A Assembleia-Geral da ONU aprovou resolução condenando a invasão
da Ucrânia pela Rússia, por 141 votos a favor, 5 contra e 35 abstenções
A Assembleia-Geral da

ONU aprovou nesta quarta-
-feira (2) uma resolução con-
denando a invasão da Ucra-
nia pela Rússia, por 141 votos
a favor, 5 contra e 35 abs-
tenções. Os votos contrários
foram de Belarus, Coreia do
Norte, Eritreia, Rússia e Siria.
O grupo que se absteve inclui
China, Índia, África do Sul,
Irã, Cuba, El Salvador, Nica-
rágua, Sudão e Uganda, entre
outros, (Veja a lista completa
ao final do texto.)
A resolução foi proposta

conjuntamente por 95 dos
193 países do colegiado. O
Brasil não se juntou ao grupo
dos proponentes, mas votou
à favor da medida. Outros 12
paises, incluindo à Venezue-
la, não participaram da vota-
ção por estarem ausentes da
sessão ou porque estão com o
direito ao voto suspenso. É o
caso de governos com dividas
elevadas nas contribuições
para 2 manutenção da ONU,
Além de condenar à inva-

são da Ucrânia pela Rússia,
o documento reafirma que
nenhuma aquisição de terri-
tório por ameaça ou uso da
força deve ser reconhecida
como legal e expressa grave
preocupação com os relatos
de ataques à civis,
A resolução reafirma a

independência da Ucrânia
e sua integridade territorial,
deplora nos termos mais for-
tes à agressão da Rússia con-
tra o pais vizinho e demanda
queMoscou retire suas forças
da Ucrânia imediatamente.
E deplora o envolvimento de
Belarus no conflito.
A Assembleia-Geral, no

entanto, não pode aplicar
medidas, como sanções ou
envio de missões de paz Só
o Conselho de Segurança
tem autoridade para ta Essa
instância das Nações Unidas
é formada por 15 países, cin-
co dos quais com assentos
permanentes e com poder de
veto e outros dez em vagas
rotativas -o Brasil atualmente
ocupa uma posição temporá-
ria. Como a Rússia é membro
fixo do órgão, pode barrar
medidas contra si mesma.

Mensagem
Assim, a resolução tem

como principal função deixar
claro como os demais paises
veem as ações da Rússia e
mostrar o isolamento inter-
naional do país, bem maior
do que em casos anteriores.

Em 2014, à A

sia, Naquele ano, 10 paises
apoiaram a medida, 11 foram
contra e 58 se abstiveram.
A resolução atual foi apro-

vada em uma reunião emer-
gencial da Assembleia-Ge-
ral, a 11* convocada desde a
criação da ONU, em 1945. O
encontro começou na segun-
da (28) e já teve discursos de
mais 120 representantes.

após a votação,
Ronaldo Costa Filho, repre-
sentante brasileiro na ONU,
disse que a medida foi
-vinda, mas fez

imprevisíveis acrescentou.
Na segunda (28), também

na Assembleia-Geral, o re-
presentante brasileiro havia
questionado o envio de ar-
mas, ao mesmo tempo em
que condenou a invasão rus-
sa e pediu por um cessar-fo-
go. "Nos últimos anos, temos
visto uma deterioração pro-
gressiva da situação de segn-
rança e do balanço de poder
na Europa Oriental. O enfra-
quecimento dos Acordos de
Minsk por todas as partes e o

das p çõe:
"A resolução vai longe o
suficiente em ressaltar que o
fim das hostilidades é só um
primeiro passo para atingir a

paz. A paz sustentável preci-
sa de passos adicionais À paz
requer mais do que silenciar
as armas e retirar tropas. Re-
quer trabalho amplo sobre as

com a segurança vocalizadas
pela Rússia prepararam o ter-
reno para a crise que estamos
vendo. Deixe-me ser claro, no
entanto: esta situação não jus-
tífica o uso da força contra o
território de um Estadomem-
bro" disse naquela ocasião.
Ao justificar a abstenção,

de segurança
das partes. À única precondi-
ção deveria ser um cessar-fogo
imediato" defendeu,

"A resolução não pode ser
vista como permissiva em re-
lação à aplicação indiscrimi-
nada de sanções e do envio
de armas. Essas ieiatívas
não são «

da China,
Zhang Jun, disse que a re-
solução não leva em consi-
deração a história e a com-
plexidade da situação atual.
"A resolução da crise na
Ucrânia requer abandonar
a mentalidade da Guerra
Fria, a lógica de garantir a

de um às custas da
-Geral também aprovou uma
resolução condenando a ane-
xação da Crimeia, até então
parte da Ucrânia, pela Rús-

retomada do diálogo
mático construtivo. E geram
risco de maior escalada das

segurança dos outros e a bus-
ca de segurança regional por
meio da expansão de blocos
militares", discursou.

Andrés Obrador

O ex-presidente Luiz
Ucrânia e ressaltaram aInácio Lula da Silva (PT)

conversou com o presidente mportância de um diálogo
do México, Andrés Manuel para apaz. Eles ainda des-
López Obrador, sobre a tacaram a participação da
guerra na Ucrânia e defen- América Latina na constru-
deu a necessidade de paz.
O petista tomou café da
manhã com o idermexica-
no nesta quarta-feira (2), em
encontro que durou mais de
três horas na sede do gover-
no, na do México.

ção da paz e de um mundo
multipolar e equilibrado,
A presidente do PT,

deputada Gleisi Hof-
fmann (PR); o senador
Humberto Costa (PE) e os
ex-ministros Celso Amo-

"Grande encontro nessa ma- rim e Aloizio Mercadante
nhã com o preiente López panh Lula no
Obrador. Conversamoso encontro, assim como sua
bre justiça social, combate à noiva Janja, Lula chegou ao
fome, irmandade da Améri- pais na segunda-feira (28)
calatinaca de e foi pelo chan-
paz no nosso mundo. Viva celer Marcelo Ebrard. A
oMéxico! tuitou Lula após
o encontro, Na terça-feira

viagem marca a retomada
da agenda internacional de

López Obrador, que é Lula, que foi interrompida
jouqueo pelo de casos de

não aplicará sanções Covid gerado pela variante
econômicas contra a Rússia No ano passado,
pela invasão à Ucrânia. o ex-presidente esteve na

Europa e na Argentina.

Lula, por sua vez, vem reuniões com parlamenta-
lamentando a guerra e res mexicanos e íderes do
pregando uma negociação,
mas também dirigiu suas
críticas à ONU (Organi-
zação das Nações Unidas),
que ele considera pouco
representativa, O presidente
mexicano publicou em suas
redes uma foto com Lula,
descrevendo o encontro
como fraterno. "Nos une à
irmandade de nossos povos

partido de López Obrador,
o Morena (Movimento de
Regeneração Nacional). Na
manhã desta quarta (2),
Gleisi compartilhou foto
ao lado de Mario Delgado,
presidente do Morena.
Ao jornal mexicano La

Jornada na terça (1º), 0
ex-presidente pregou a
união da América Latina

tensões, com consequências ea luta pela igualdade e

pela justiça, escreveu.
Segundo a assessoria de

imprensa de Lula, o petista
eo presidente mexicano

pela paz. "A América Lati-
na deve estar nnida nesse
esforço por um mundo que
quer a paz e já não pode
suportar a guerra disse.

guerra

Criti Lula também agendou
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